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dispensa à coletividade, em sua missão 
caritativa de socorrer com a assistência 
médica e hospitalar, os desvalidos que 
lhe batem às portas. Informa ainda que 
apesar da ajuda que tem tido, de dona
tivos particulares, encerrou-se o exer
cício financeiro do ano passado com um 
deficit de Cr~ 41.148,10. 

Cita a jurisprudência firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em vários 
de seus acórdãos, entre os quais o pu
blicado no Diário Oficial de 11-6-48, no 
qual assim se expressa: "Para imposição 
de multa fiscal, imIJiÕe-se a existência 
de má-fé ou intenção dolosa de lesar o 
fisco e que, absolutamente, tal circuns
tância não ocorreu". 

É o relatório. 
Isto pôs to, e 
Considerando que a infração está ma

terialmente provada e confessada; 
Considerando que as urnas funerá

rias incidem no impôsto de consumo de 
4% - Alínea III, Tabela A do decreto
lei 7.404, de 1945; 

Considerando que o art. 188, inciso 2 
do vigente regulamento do impôsto de 
consumo comina para os infratores, a 
multa que foi imposta; 

Considerando que no pedido de re
consideração não se encontra qualquer 
argumento capaz de destruir os funda
mentos do acórdão recorrido; 

Considerando, entretanto, que a San
ta Casa de Misericórdia de Campos é 
um benemérito estabelecimento que gran
des serviços médicos e hospitalares tem 
dispensado, gratuitamente, à coletivi
dade; 

Considerando o mais que do processo 
consta, 

Acordam os membros do Segundo Con
selho de Contribuintes, por unanimi
dade de votos, em indeferir o pedido 
de reconsideração, resolvendo, por maio
ria de votos, encaminhar o processo ao 
Sr. Ministro propondo a dispensa da 
multa, por equidade. 

Em 28 de maio de 1951. - Raul de 
Góis, Presidente. - Fernando Pereira 
Braga, Relator. 

Fui presente: Pedro Teixeira Soares 
Júnior, Representante da Fazenda PÚ
blica. 

Vencidos, quanto à equidade, os Srs. 
Átila Bezerra Nunes e Eduardo Jorge 
Pereira Jr. 

IMPôS TO SINDICAL - JUROS DA MORA - E. F. LEOPOLDINA 
UNIÃO FEDERAL 

- A União Federal não está sujeita ao pagamento de ju
ros da mora, decorrente de impõsto sindical, porque a ela não 
se aplica o disposto no art. 600 de, Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 242.666 - 52 

1. O Sr. Administrador da Estrada 
de Ferro Leopoldina dirigiu-sE' ao Sr. 
Ministro do Trabalho dizendo que -
"comunico a V. Excia. que, de acôrdo 
com a legislação em vigor, foi cobrado 
do pessoal da Estrada, na fôlha de pa
gamento do mês de março, o impôsto 
sindical. - Mandei depositar no Banco 
do Brasil a importância corresponden
te, tendo sido recusado o recebimento 

por entender o Banco que a Estrada de 
Ferro Leopoldina estava sujeita à mul
ta. - O pagamento do pessoal relativo 
ao mês de março só terminou em fim 
de abril, de modo que só após a contabi
lização dos pagamentos e descontos, foi 
possível conhecer o montante do im
pôsto sindical. - Não tendo 'havido, 
como de fato não houve, qualquer des
cuido da estrada, espera esta Adminis-
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tração se digne V. Excia. autorizar o 
Banco do Brasil a receber o impôsto 
sem qualquer multa, especialmente con
siderando ser a Estrada de Ferro Leo
poldina de propriedade do Govêrno. -
Sirvo-me da oportunidade para apre
sentar a V. Excia., os protestos da mi
nha elevada consideração e distinto 
aprêço" - fls. 2. 

2. A Consolidação das Leis do Tra
balho dispõe que as contribuições devi
das aos Sindicatos serão pagas e re
colhidas na forma estabelecida nos arts. 
579 e seguintes. 

3. Com relação ao impôsto sindical 
dos empregados, o pagamento é feito 
mediante desconto efetuado pelos em
pregadores dos salários correspondentes 
ao mês de março (art. 582) - e o 
recolhimento deve ser feito durante o 
mês de abril de cada ano - (art. 586, 
§ 3.0 ). 

4. Dispõe ainda a mesma Consoli
dação das Leis do Trabalho que - "O 
pagamento do impôsto sindical efetua
do fora do prazo do recolhimento re
ferido neste capítulo, quando espontâ
neo, será acrescido de multas da mora 
de 10'7'0 ( dez por cento) revertendo a 
importância correspondente a essa mul
ta em favor do "Fundo Social Sindical", 
ficando neste caso, o infrator isento de 
outra penalidade" - (art. 600). 

5. Como se vê, o pagamento efetua
do fora do prazo pré-fixado em lei acar
reta o acréscimo de multa moratória de 
10%, que reverte em favor do Fundo 
Social Sindical. 

6. A referida multa, como está ex
presso na lei, é "multa da mora". 

7 . Mora, sabem-no todos, é um in
justo retardamento no cumprimento da 
obrigação, o que vale dizer que sem 
culpa não existe mora. 

8. Seria, assim, necessarlO apurar 
se no caso em aprêço houve ou não 
culpa. 

9. Há, porém, uma questão prelimi
nar. 

10. Conforme se vê do ofício inicial, 
a ferrovia é de propriedade do Govêr
no, o que significa que os juros teriam 
de ser pagos pela União Federal. 

11. Ora, em atinência à obrigatorie
dade da União pagar juros da mora 
existe a regra firmada no art. 3.0 do 
decreto n.o 22.785, de 31 de maio de 
1933, consoante o qual - "A Fazenda 
Pública, quando expressamente conde
nada a pagar juros da mora, por êstes 
só responde da data da sentença con
denatória, com trânsito em julgado, se 
se tratar de quantia líquida; e da sen
tença irrecorrível que, em execução, fi
xar o respectivo valor, sempre que a 
obrigação fôr ilíquida". 

12. A inteligência dêsse preceito é 
dada pelos Considerandos do mesmo de
creto, assim postos: - "Considerando, 
por outro lado, que os juros da mora 
valem por uma pena em que incorre o 
devedor remisso ou a parte que lesa 
propositadamente um direito, e, no to
caqte aos prepostos da Fazenda PÚ
blica, em regra, é de se lhes presumir 
a boa fé na aplicação das respectivas 
leis e regulamentos; Considerando, fi
nalmente, que, ainda nas hipóteses em 
que se legitime a condenação da Fazen
da ao pagamento de tais juros, justo 
não é corram êles antes de competente 
e definitiva manifestação do Poder Ju
diciário, se tornar certa e líquida a 
obrigação da mesma Fazenda". 

13. ~sse entendimento da significa
ção dos juros da mora afina com antiga 
jurisprudência do egrégio Supremo Tri
bunal Federal, como teve ocasião de 
assinalar em brilhante julgado o então 
Juiz Castro Nunes - Arq. Judiciário, 
vol. 33, págs. 140-142. 

14. Temos, assim, que o pagamento 
de juros moratórios pela União está 
condicionado à existência de julgado. 

15. Releva notar que ainda recente
mente, no julgamento do recurso extra
ordinário n.O 13.605, do eminente Mi
nistro Lafayette de Andrada pronun
ciou-se nesse sentido, assim votando: 
- "Tenho entendido que o decreto n.o 
22.785, de 1933, exige dois requisitos 
para que a Fazenda Pública pague ju
ros; condenação expressa e sentença 
transitada em julgado" - Arq. Judi
ciário, vol. 97, pág. 110. 
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16. Parece-nos, assim, que antes de 
julgado condenando a União ao paga
mento dos juros moratórios não devem 
êstes ser exigidos. 

17. Resta saber se a Consolidação 
das Leis do Trabalho teria derrogado, 
em atinência ao impôsto sindical, o pre
ceito do decreto n.o 22.785, supra men
cionado. 

18. Não parece que assim seja; não 
se nos afigura ter havido derrogação 
do preceito da lei especial pela norma 
da geral. 

19. Ademais a Consolidação das Leis 
do Trabalho, ao cuidar das obrigações 
dos empregadores no concernente à ar
recadação do impôsto sindical não po
dia prever que entre êles figurasse a 
União Federal, melhor, tinha como cer
to que ela não se incluía entre êles, ante 
o disposto no art. 565. 

20. Entendemos, assim, que o dis
posto no art. 600 da Consolidação das 
Leis do Trabalho não se aplica ao caso 
em que a União Federal seja a empre
gadora. 

21. Pelos motivos expostos entende
mos que não são exigíveis os juros da 
mora no caso em aprêço, assinalando, 
entretanto, que cabe à Comissão do Im
pôsto Sindical dizer a palavra final, nos 
têrmos do art. 610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. - Em 30 de setembro 
de 1952. - Alfredo E. da Rocha Leão, 
Consultor Jurídico, substituto. 

Despacho: Em face dos fundamentos 
do parecer do Consultor Jurídico, quanto 
ao mérito, defiro o pedido de dispensa dos 
juros da mora, devendo-se dar ciência 
da decisão ao requerente, ao Sindicato 
e ao Banco do Brasil. - Em 1 de ou
tubro de 1952. - José de Sega das Viana. 

TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMPôSTO úNICO SôBRE 
LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

- A expressão "impõsto único", do Decreto-lei n.o 2.615, 
de 21 de setembro de 1940, como forma de tributação única, é 
compreensiva de todos os impostos e taxas, sem exclusão da 
taxa de previdência social, criada pela Lei n.O 159, de 30 de 
dezembro de 1935. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ACÓRDÃO 

A recorrente, em processo de revisão, 
foi intimada a recolher a taxa de 2%, 
de previdência social, sôbre o valor de 
uma partida de óleo lubrificante, que 
importara. 

Fundamento dessa decisão foi a deci
são proferida pelo acórdão n.o 19.479, 
de 30 de julho de 1947, desta Câmara, 
que tornara exigível a taxa de previ
dência social nos despachos de lubrifi
can tes líquidos importados. 

Do ato da autoridade aduaneira de
terminando a cobrança do tributo a im
P<lrtadora, inconformada, recorre para 
esta Câmara, no prazo e na forma da 
lei, alegando: 

1.0) que estando os lubrificantes lí
quidos sob o regime da tributação úni
ca, originária da Lei Constitucional n.O 
4, de 20 de setembro de 1940, regula
mentada pelo decreto-lei n.O 2.615, de 
21 de setembro de 1940. mantida pela 
Constituição federal de 1946, não po
dem sofrer outra tributação além da 
consignada no art. 3.° do decreto-lei 
n.o 2.615, citado; 

2.0) que, em casos como o de que se 
trata, o próprio Sr. Ministro da Fa
zenda, reconheceu e decidiu não ser de
vido o mencionado tributo conforme se 
verifica do despacho publicado no Diá
rio Oficial de 18 de março de 1941. 

í:ste, o relatório. 




